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g) Assegurar execução da garantia do Estado no âmbito 
de processos de expropriação, bem como o exercício do 
correspondente direito de regresso; 

h) Assegurar a recuperação dos créditos do Tesouro, 
incluindo os provenientes de entidades extintas e respe-
tiva gestão; 

i) Assegurar o acompanhamento e o controlo do exercício 
dos mandatos de gestão dos créditos do Tesouro; 

j) Controlar e atualizar os sistemas de informação de 
recuperação dos créditos do Tesouro; 

k) Promover, negociar e executar acordos de 
reestruturação de créditos, nomeadamente sobre os países 
em desenvolvimento. 

Artigo 8.º 
Direção de Serviços Jurídicos e de Coordenação 

À Direção de Serviços Jurídicos e de Coordenação, 
abreviadamente designada por DSJC, compete: 

a) Realizar estudos, emitir pareceres e prestar informações 
de natureza jurídica sobre matérias da competência da 
DGTF; 

b) Elaborar o plano e relatório anuais de atividades, 
bem como outros documentos de natureza estratégica de 
âmbito geral; 

c) Coordenar a cooperação com organismos homólogos 
de outros países; 

d) Assegurar a coordenação interna das ações relativas 
à atuação dos órgãos de controlo financeiro;

e) Colaborar com a Secretaria-Geral do Ministério das 
Finanças na gestão dos recursos humanos e patrimoniais e 
contribuir para a definição de políticas e técnicas de gestão 
racional dos mesmos, tendo em vista a sua valorização e 
adequação às necessidades da DGTF;

f) Planear, coordenar e realizar ações de formação e 
aperfeiçoamento profissional do pessoal;

g) Elaborar o balanço social da DGTF;
h) Assegurar a administração do património da DGTF 

e manter atualizado o respetivo inventário;
i) Assegurar os procedimentos de tratamento do 

expediente e restante documentação;
j) Organizar e administrar o arquivo da DGTF; 
k) Assegurar a satisfação das necessidades da DGTF no 

âmbito das infraestruturas informáticas e dos sistemas de 
informação, em articulação com a entidade responsável 
no âmbito do Ministério das Finanças. 

Artigo 9.º 
Gabinete de Apoio e Coordenação do Setor

Empresarial do Estado  

Ao Gabinete de Apoio e Coordenação do Setor 
Empresarial do Estado, abreviadamente designado por 
GACSE, compete:

a) A formulação de propostas de definição de referenciais 
para o cumprimento das orientações estratégicas previstas 
na lei e avaliação do respetivo cumprimento;

b) O acompanhamento nos programas de investimento 
e respetivo financiamento, incluindo o endividamento 
e o nível de esforço financeiro do Estado globalmente 
considerado;

c) O acompanhamento dos processos de concessões 
do Estado, visando a observância de critérios de rigor 
financeiro e o aperfeiçoamento dos modelos de análise e 
controlo das concessões;

d) O acompanhamento da negociação e implementa-
ção dos contratos, contratos-programa, acordos ou pro-
tocolos, dos quais possa resultar esforço financeiro para 
o Estado;

e) A análise e acompanhamento de projetos de reestru-
turação empresarial ou de criação de novas empresas;

f) Assegurar a representação técnica do Ministério 
das Finanças em organizações europeias e internacio-
nais em matérias relacionadas com o setor empresarial 
do Estado;

g) Monitorizar os elementos a disponibilizar sobre o 
setor empresarial do Estado com relevância para as enti-
dades internacionais;

h) Coordenar e acompanhar as respostas ao Tribunal de 
Contas em todas as vertentes relacionadas com as áreas de 
atribuições cometidas à DGTF;

i) Elaborar os relatórios respeitantes ao setor empresarial 
do Estado, coordenar e preparar com as restantes unidades 
orgânicas a informação a facultar relativa ao setor empre-
sarial do Estado, bem como a sua análise crítica;

j) Propor, em articulação com a Direção de Serviços de 
Participações do Estado, as linhas estratégicas de atuação 
das empresas do setor empresarial do Estado, nomeada-
mente em termos de entidades públicas reclassificadas, 
entidades públicas não reclassificadas e setoriais. 

Artigo 10.º 
Unidades orgânicas flexíveis 

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis da 
DGTF é fixado em 12. 

Artigo 11.º 
Chefes de equipas multidisciplinares 

É fixada em uma a dotação máxima de chefes de equi-
pas multidisciplinares. 

Artigo 12.º 
Norma revogatória 

É revogada a Portaria n.º 347/2007, de 30 de março. 

Artigo 13.º 
Entrada em vigor 

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação. 

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Casa-
nova Morgado Dias de Albuquerque, em 5 de julho de 
2013. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA EDUCAÇÃO 
E CIÊNCIA

Portaria n.º 230/2013
de 18 de julho

A Portaria n.º 145/2012, de 16 de maio, alterada pela 
Portaria n.º 256/2012, de 27 de agosto, fixou a estrutura 
nuclear e respetivas competências, bem como estabeleceu 
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o número máximo de unidades flexíveis e matriciais da 
Inspeção -Geral da Educação e Ciência.

Considerando que a estrutura aprovada não se adequa, 
na sua plenitude, às exigências organizativas da IGEC, 
torna -se necessário proceder a novos ajustamentos.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.ºs 4 e 5 do artigo 21.º e 

do n.º 3 do artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de ja-
neiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, pelos 
Decretos -Leis n.ºs 200/2006, de 25 de outubro, e 105/2007, 
de 3 de abril, pelas Leis n.ºs 64 -A/2008, de 31 de de-
zembro, e 57/2011, de 28 de novembro, pelo Decreto -Lei 
n.º 116/2011, de 5 de dezembro e pela Lei n.º 64/2011, de 
22 de dezembro, manda o Governo, pelos Ministros de 
Estado e das Finanças e da Educação e Ciência, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à segunda alteração à Por-
taria n.º 145/2012, de 16 de maio, que fixa a estrutura 
orgânica da Inspeção -Geral da Educação e Ciência.

Artigo 2.º
Alteração da Portaria n.º 145/2012, de 16 de maio

Os artigos 4.º e 5.º da Portaria n.º 145/2012, de 16 de 
maio, alterada pela Portaria n.º 256/2012, de 27 de agosto, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º
[...]

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis 
da IGEC é fixado em dois.

Artigo 5.º
[...]

A dotação máxima de chefes de equipas multidisci-
plinares é fixada em nove.»

Artigo 3.º
Norma revogatória

É revogada a alínea a) do artigo 3.º da Portaria n.º 145/2012, 
de 16 de maio, alterada pela Portaria n.º 256/2012, de 27 de 
agosto.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 1 de julho de 2013. — O Ministro da 
Educação e Ciência, Nuno Paulo de Sousa Arrobas Crato, 
em 3 de julho de 2013. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 82/2013
Por ordem superior se torna público o depósito, junto da 

Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e 

Cultura (UNESCO), das seguintes notificações de sucessão 
à Convenção relativa às Medidas a Adoptar para Proibir 
e Impedir a Importação, Exportação e a Transferência de 
Propriedade Ilícita de Bens Culturais, adotada em Paris na 
16.ª Sessão da Conferência Geral da UNESCO, em 14 de 
novembro de 1970: 

Países Notificações
de sucessão

Antiga República Jugoslava da Macedónia   . . . . . . . . 30 -04 -1997
Geórgia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04 -11 -1992
Montenegro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 -04 -2007
República Checa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 -03 -1993
República da Arménia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05 -09 -1993
República da Bósnia e Herzegovina . . . . . . . . . . . . . . 12 -07 -1993
República da Croácia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06 -07 -1992
República da Eslovénia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05 -11 -1992
República da Sérvia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 -09 -2001
República Eslovaca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 -03 -1993

 A referida Convenção entrou em vigor nestes países na 
data em que o respetivo Estado assumiu a responsabilidade 
pela condução de suas relações internacionais.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pelo Decreto do Governo n.º 26/85, conforme 
publicado no Diário da República 1.ª série, n.º 170, de 
26 de julho de 1985, tendo depositado o seu instrumento 
de ratificação em 9 de dezembro de 1985, de acordo com 
o Aviso n.º 78/2002 publicado no Diário da República 
1.ª série -A, n.º 177, de 2 de agosto de 2002.

Nos termos do seu artigo 21.º, a Convenção em apreço 
entrou em vigor para a República Portuguesa três meses 
após a data do depósito do instrumento de ratificação, ou 
seja, no dia 9 de março de 1986.

Direção -Geral de Política Externa, 27 de junho de 
2013. — O Subdiretor -Geral, Rui Vinhas Tavares Gabriel. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.º 94/2013
de 18 de julho

O Decreto-Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, estabelece o 
regime a que obedece o exercício de funções públicas ou a 
prestação de trabalho remunerado por médicos aposentados 
em serviços e estabelecimentos do Serviço Nacional de 
Saúde, independentemente da sua natureza jurídica. 

Nos termos do referido decreto-lei, o exercício de fun-
ções públicas ou a prestação de trabalho remunerado por 
médicos aposentados depende da autorização do membro 
do Governo responsável pela área da saúde, que funda-
menta o interesse público excecional em causa, mediante 
proposta do estabelecimento de saúde onde as funções 
devam ser exercidas ou o trabalho deva ser prestado. 

O Decreto-Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, estabelece, 
para este regime, um prazo de vigência de três anos a contar 
da data da sua entrada em vigor, prazo que se entendeu 
adequado uma vez que se previa que a carência de médicos 
fosse colmatada pelo aumento das vagas e pela abertura 
de novos cursos de medicina.

Considerando, porém, que só a aquisição do grau de 
especialista, no âmbito da formação médica especializada, 
demora, no mínimo, quatro anos, não foi ainda possível 
suprir, em absoluto, a carência de pessoal médico, par-




